
O SECRETARIO DE ADIVIINISTRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas alribuições,

RESCLVE

CONCEDER a MARIA JO§§ pER§lRA DA Sll-VA, A,gente

Comunitário de §aúde, Matrícula no 3,t 70, lotado(a) na Secretaria de

Saúde Licença para tratamento de saúde. por 07 (sete) dias, de

acordo com o que dispôe os terrnos dos afiigos 115 e 121 ambos da

mesma l-ei no 6.123 de 2O10711968 do EFPC-PE, adotada pelo l\{unicípio

através da Lei Municipal n'. 2.83ô de 2287197. combinado com o

Decreto Lei no 117 de27/12119ô9, com vigência a partirde 15/07120?4 a

21tA7 t2ç24.

Ci.JIVIPRA.SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-§É

Secretaria lVlunlcipal de Administraçãc, em 05 de agosto de 2C24
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PRETTII URÂ IIIUNICIPAT I}Ê CARANI']UNS

PORTARIA N" 275412024.S4D

Ântônio Ácácio Santana de Godov
Secretário do Administracâo

Portana O01/202t-Gp

io Acácio §ântana de Godoy
Secretário de AdministraÇão
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http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20240813114118.pdf

assinado por: idU
ser 370                     


